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Assunto: Projeto de Lei no 045, de 29 de abril de202l

Autor (a): Vereador Franco Valério Cebalho da Cunha - PROS

Assinado por: Vereador Franco Valério Cebalho da Cunha - PROS

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 045, de29 de abril de202l, que institui o "Aluá" como

"bebida típica" da cidade de Cáceres e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Excelentíssimo

Vereador Franco Valérlo Cebalho da Cunha - PROS, visando instituir o o'Aluá" como

"bebida típica" da cidade de Cáceres e dá outras providências.

Pois bem. A Constituição vigente não contém nenhuma disposição que

impeça a Càmara de Vereadores de legislar sobre a matéria em análise, nem tal matéria foi

reservada com exclusividade ao Poder Executivo ou mesmo situa-se na esfera de competência

legislativa privativa da União.
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Por forga da Constituição, os municípios foram dotados de autonomia

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse

local, inclusive a fixação de datas comemorativas, e de suplementar a legislação federal e

estadual no que couber (art. 30, I e II).

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima

citados, voto pela constitucionalidade e lqgalidade do Projeto de Lei no 045, de 29 de abril

de202l.

rrr - pA pEÇrsÃo pA coMrssÃo:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 045, de 29 de abril de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária,

Sala das Sessões, 25 de maio de 202t.
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Pastor Júnior

RELATOR MEMBRO
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